
          
 

  

 

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem 

necessárias, no sentido de promover o recapeamento asfáltico em pontos críticos da Rua Pedro 

Machado da Silva, principalmente nas proximidades da Escola Municipal Elisabete Soares Garcia, 

bem como seja procedida as sinalizações de trânsito no local. 

 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois visa atender aos constantes apelos dos 

transeuntes, motoristas e motociclistas por melhorias nas condições de tráfego na via e segurança no 

trânsito por meio da sinalização adequada. 

 

 lenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 18 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

DERNIVAL ADNEI BARELA 

Barela da Ambulância 

Vereador 
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